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43º CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2023 
 

RETIFICAÇÃO Nº 01 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA/SP, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, torna público que RETIFICA o Edital de Abertura do Concurso Público nº 02/2023, conforme 
estabelecido a seguir: 

No item 3.2, leia-se como consta e não como constou: 

3.2. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de 
boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, com vencimento para o dia 17 de novembro de 2023, disponível 
no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br). O boleto bancário deverá ser impresso para o pagamento 
da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição on-line conforme Tabela I, 
constante no Capítulo I, deste Edital. 

No subitem 3.2.1.1, leia-se como consta e não como constou: 

3.2.1.1. O boleto bancário estará disponível para impressão no site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br), até as 17h00 do dia 17 de novembro de 2023. 

No subitem 4.8.2.3, leia-se como consta e não como constou: 

4.8.2.3. Os candidatos que tiverem a sua solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderão 
garantir a sua participação no Concurso Público por meio de inscrição, imprimindo o boleto bancário, com data de 
pagamento até 17 de novembro de 2023, disponível até às 17h00. 

No ANEXO VII – CRONOGRAMA PREVISTO, na data de vencimento do Boleto para pagamento da Taxa de 
Inscrição, leia-se como consta e não como constou: 

DATAS EVENTOS 

17/11/2023 Vencimento do Boleto para pagamento da Taxa de Inscrição. (impressão disponível até as 17h) 

Permanecem inalterados os demais itens do Edital do Concurso Público nº 02/2023. 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital de Retificação nº 01. 

 
Diadema/SP, 30 de outubro de 2023. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA /SP 
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